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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Leis
 

 

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.188,  DE  25  DE  MAIO  DE  2021. 
 

“Dispõe sobre Subvenção Social para a 
entidade Casa de Proteção Integral ao Adulto 
de Rancharia, e abre um Crédito Adicional 
Especial para fins que especifica no valor de 
R$ 32.000,00, e dispõe sobre a alteração de 
projeto na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, PPA – Plano Plurianual e LOA 
– Lei Orçamentária Anual”. 

 
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que por 
Lei lhe são conferidas etc... 

 
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Colaboração com a Casa de 

Proteção Integral ao Adulto de Rancharia, observado o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, e demais normas correlatas. 

Parágrafo único- Fica acrescentado ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.306, de 09/04/2002, 

o inciso a saber: 

XXXV - Casa de Proteção Integral ao Adulto de Rancharia. 

Art. 2º- Fica o Poder Executivo autorizado a transferir Subvenção Social a Casa de 
Proteção Integral ao Adulto de Rancharia no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 

conforme plano de trabalho anexo. 

Art. 3º- Ficam alterados os valores conforme art. 4º desta Lei, na Lei Municipal nº 2.976, de 

14/09/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.133, de 17/07/2020, que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.171, de 11de janeiro de 2021, 

que dispõe sobre o Orçamento Anual do Município, na importância de R$ 32.000,00 (trinta e dois 

mil reais), tendo em vista a sua execução no exercício de 2021 (8 meses). 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 
PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 4º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 2020 do 

Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 43 da Lei 
Federal n.º4.320, de 17/03/1964, no valor R$ R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), à dotação 

abaixo especificada: 

02   04   02          Fundo Municipal de Assistência Social 
611 08           Assistência Social 
 08243         Assistência à Criança e ao Adolescente 
 08 243 0059       BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
 08.243.0059.2120.0000      Subvenção - Acolhimento Adolescente/Adulto 
      3.3.50.43.00                       SUBVENÇÕES SOCIAIS                                                         32.000,00 
                                01                   TESOURO 
                            500.000                  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
  

Art. 5º- Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado por 

esta Lei, serão os provenientes anulação parcial das seguintes dotações: 

Anulação: 
           02 04 03 Assistência ao Idoso 
387 08          Assistência Social 
 08241        Assistência ao Idoso 
 08 241 0020      PROGRAMA ASSISTENCIA AO IDOSO 
 08.241.0020.2025. 0000 Manutenção do Fundo Municipal ao Idoso 
           3.3.90.39.00                       OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     -32.000,00 
 01                                       TESOURO  
                                510.000        ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 

Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de maio de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Decretos

 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D  E  C  R  E  T  O      Nº   6.013,   DE   25  DE  MAIO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas e etc... 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º - Nos termos da Lei 3.188, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

especial na importância de R$ 32.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 02 04 02 Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 611 08.243.0059.2120.0000 Subvenção - Acolhimento Adolescente/Adulto 32.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 01 TESOURO 
 500 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de:  
      
      Anulação: 
 
 02 04 03 Assistência ao Idoso 
 
 387 08.241.0020.2025.0000 Manutenção do Fundo Municipal ao Idoso -32.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 
 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de maio de 2021. 

                                 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 

Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Portarias

P O R T A R I A Nº 33.683, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

I - EXONERAR, a partir de 24/05/2021, DANILO 
APARECIDO DE SOUZA, RG. 45.257.560-6, PIS/PASEP 
203.86130.30-7, do cargo de “ENCARREGADO DO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO”, em comissão.

II - O servidor acima mencionado foi nomeado através 
da Portaria nº 33.636/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.684, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

I - EXONERAR, a partir de 24/05/2021, JOSE 
CARMINDO DA SILVA, RG. 15.564.892, PIS/
PASEP 120.71940.67-0, do cargo de “DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
MARTINÓPOLIS - DEMTRAM”, em comissão.

II - O servidor acima mencionado foi nomeado através 
da Portaria nº 33.631/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 

de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.685, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

I - EXONERAR, a partir de 24/05/2021, a pedido, 
VIVIANE CARVALHO ROSA, RG. 40.394.208-1, PIS/
PASEP 190.37222.80-6, do cargo de “AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM”.

II - A servidora acima mencionada foi nomeada através 
da Portaria nº 13.620/2007.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.686, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E
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DISPENSAR, a contar de 10/05/2021, MARCIA 
GLORIA DE LIRA MORAES, RG 42.172.057-8, PASEP 
200.43814.14-4, das funções do cargo de “PEB I - 
ENSINO INFANTIL”, Tabela II, Nível I, Faixa “A”, da 
Classe de Docentes, por motivo de processo de remoção, 
de acordo com o Decreto nº 5.969 de 12 de Abril de 2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.687, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

DISPENSAR, a contar de 10/05/2021, MARILIA 
GONSALVES DE OLIVEIRA SOUSA RG 41.383.346-X, 
PASEP 190.39953.80-8, das funções do cargo de “PEB 
I - ENSINO INFANTIL”, Tabela II, Nível I, Faixa “A”, da 
Classe de Docentes, por motivo de processo de remoção, 
de acordo com o Decreto nº 5.969 de 12 de Abril de 2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.688, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

NOMEAR, a partir de 25.05.2021, DANILO 
APARECIDO DE SOUZA, RG. 45.257.560-6, PIS/
PASEP 203.86130.30-7, para lotar o cargo de “DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE 
MARTINÓPOLIS - DEMTRAM”, Referência 17, Grau “E”, 
em comissão.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretora Substituta de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.689, DE 24 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

R E S O L V E

CONCEDER, a contar de 06.05.2021 a 04.06.2021, 
a ANA CLAUDIA FONTOLAN, RG 25.811.032-6 SSP/
SP, lotada no cargo de “AUXILIAR DE SERVIÇOS 
ESCOLARES”, LICENÇA PARA TRATAR DE PESSOA 
DA FAMÍLIA, sem prejuízo da remuneração, nos termos 
do Artigo 96, da Lei Complementar nº 038, de 18/09/2003, 
pelo período de 30 (trinta) dias, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Dra. Paola Andressa X. Mente, CRM nº 
199894.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 24 de Maio 
de 2021.
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MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.690, DE 25 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício 005/21 da PGM 
em que a Comissão Processante solicita prorrogação 
de prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 04/19;

R E S O L V E

PRORROGAR, com fundamento no art. 153, da Lei 
Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 04/19, por mais 60 
(sessenta) dias, no período de 26/05/2021 a 24/07/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.691, DE 25 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício 026/21 da PGM 
em que a Comissão Processante solicita prorrogação 
de prazo para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 01/20;

R E S O L V E

PRORROGAR, com fundamento no art. 153, da Lei 
Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 01/20, por mais 60 
(sessenta) dias, no período de 25/05/2021 a 23/07/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

P O R T A R I A Nº 33.692, DE 25 DE MAIO DE 2021.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO, o contido no Ofício nº 006/21 da 
PGM em que a Comissão Processante solicita prorrogação 
de prazo para conclusão da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 02/20;

R E S O L V E

PRORROGAR, com fundamento no art. 146, § único, 
da Lei Complementar nº 38/03, o prazo para conclusão da 
Sindicância Administrativa Disciplinar nº 02/20, por mais 
30 (trinta) dias, no período de 26/05/2021 a 24/06/2021.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 25 de maio 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrada nesta Secretaria no livro competente, 
publi¬cada por Edital no lugar público de costume, na 
data supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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